
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
Número:  / 

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas a
Exma. Sra. Prefeita Municipal informações acerca dos programas desenvolvidos pela Secretaria de
Mobilidade Urbana, especificando os quesitos abaixo elencados:

1- Qual o montante arrecadado pela Prefeitura nos anos de 2021, 2022, 2023, 2024 e
janeiro de 2025 referente a receitas de multas de trânsito?

2- Como as verbas com multas de trânsito têm sido gastas?

3- Demonstrar de forma detalhada os pagamentos realizados com o importe referente às
penas de multas, com extratos, contratos, materiais adquiridos, gastos com cursos, gastos com
profissionais para cursos de capacitação e ou pagamentos de recompensas aos profissionais que
trabalham na educação, engenharia e fiscalização de infração de trânsito.

4- Apresentar demonstrativo de entrada e saída dos recursos provenientes de multas de
trânsito.

5- Ocorreu a publicação da verba relativa às multas de trânsito pelas redes sociais?
Remeter dados que comprovem a publicação.

6- Qual o índice de inadimplência para o pagamento das multas de trânsito?

7- Informem o significado de cada item apontado no Relatório Quantitativo do
Gerenciamento de Infrações apresentado pela Prefeitura de Juiz de Fora, do item 01 ao 12.

Justificação:

Tendo em vista a relevância estratégica da Secretaria de Mobilidade Urbana, no que tange
sua competência legal, entendemos ser atribuição desta Vereadora examinar, de maneira mais
apurada, os programas executados pela referida Secretaria.

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Palácio Barbosa Lima, 14 de fevereiro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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